
 

  

 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 552/2017 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições 

legais, REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado 

ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA COMUNIDADE 

BARRA NOVA. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

As ruas da referida comunidade encontram-se muito 

escuras devido às várias lâmpadas queimadas, o que gera insegurança e expõe os 

moradores à ação de marginais. 

 Diante disso, defendemos a aprovação desta indicação 

que tem a finalidade primordial de garantir condições de acessibilidade e 

segurança aos moradores. 
 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 31 de julho de 2017. 

 

 

JERRI PEREIRA 

Vereador 


